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ANEXO II  

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO ONEROSA  

(Processo Administrativo n°...........) 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE …………………  

Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A)......................................................... E A 

EMPRESA .....................................................… 

 

O(A).................................... (órgão ou entidade pública), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de 

............... de ..........., portador da matrícula funcional nº ...................................., doravante denominado 

CONCEDENTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONCESSIONÁRIO, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias vigente, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

(Concorrência) nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a concessão de  …………………….., que será prestado nas 

condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos 

ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório (da Concorrência) e seus anexos, 

identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, essas por meio de Termo Aditivos, como previsto no Inc. II, 

Art. 57 da Lei 8666/93.  

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
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3.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 

4 CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 O prazo para pagamento à CONCEDENTE e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Projeto Básico. 

5 CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 

5.1 As regras acerca do reajustamento de preço são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este 

Contrato. 

6 CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1 O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONCESSIONÁRIA, os materiais 

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONCEDENTE são 

aqueles previstos no Projeto Básico, anexo do Edital. 

8 CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE E DA CONCESSIONÁRIA 

8.1 As obrigações da CONCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA são aquelas previstas no Projeto 

Básico, anexo do Edital. 

9 CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo 

do Edital. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO  

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 

11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONCESSIONÁRIA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONCESSIONÁRIA reconhece os direitos da CONCEDENTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONCEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à CONCEDENTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.  
...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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